
INDICAÇÃO Nº 
1544
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, para a aquisição de um veículo do tipo “Van”, adaptada, visando atender às Unidades de Saúde do município de Pindamonhangaba, no transporte de seus pacientes.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o ofício do Secretário de Saúde e Assistência Social do município de Pindamonhangaba, Senhor Dr. Isael Domingues (Of. 095/2013 – SES), solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para a compra de um automóvel, do tipo Van, adaptada, com o desígnio em atender às Unidades de Saúde deste município, no transporte de seus pacientes. 


A solicitação faz-se necessária devido à observação de um aumento populacional e consequentemente nos usuários do Sistema único de Saúde – SUS que precisam rápido acesso no transporte, que muitas vezes, por serviços de urgência e emergência, na transferência para outros hospitais da região.

Entendendo que o pleiteado é justo e merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a urgência da solicitação, melhoria no atendimento aos enfermos e transferência destes que procuram à Rede Pública de Saúde no município de Pindamonhangaba. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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